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Disciplina  o  transporte  de  cadeirantes  nos
serviços  de  transportes  de  passageiros  por
aplicativos.

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o Art.
42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

Art. 1º Ficam as empresas de transporte particular de passageiros por aplicativos, obrigadas a oferecer na
plataforma digital a opção para passageiros com dificuldade de mobilidade física que fazem uso de cadeiras
de rodas.

Art. 2º As empresas de transporte particular de passageiros por aplicativos, deverão disponibilizar, por meio
do aplicativo, condições para que os usuários do serviço possam registrar o motorista credenciado que se
negar a transportar os passageiros com dificuldade de mobilidade física que fazem uso de cadeiras de rodas.

Art. 3º O descumprimento das disposições contidas nesta lei sujeitará aos infratores a aplicação das
seguintes penalidades:

I – advertência; 

II – suspensão do serviço;

III – multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais);

IV – exclusão do motorista da plataforma.

§ 1º A multa aplicada será revertida em favor do Fundo de Defesa dos Direitos do Consumidor do Estado.

§ 2º A multa prevista no inciso III deste artigo será atualizada anualmente, de acordo com o Índice Nacional
de Preços ao Consumidor (INPC), sendo que, em caso de extinção deste índice será adotado outro criado
por legislação federal e que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda.

§ 3º As penalidades previstas neste artigo poderão ser aplicadas cumulativamente.

Art. 4º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei tem o objetivo de inibir ações abusivas e constrangedoras realizadas contra
passageiros que apresentam dificuldade de mobilidade física e que fazem uso de cadeira de rodas,
praticadas pelos motoristas de transporte de passageiros por aplicativos.

Infelizmente tem sido cada vez mais comum os relatos de pessoas com deficiência e famílias, sobre
motoristas de aplicativos que se recusam a levá-los, que se negam a transportar equipamentos como cadeira
de rodas e cancelam as viagens reiteradas vezes.

Com efeito, o serviço de transporte por aplicativo, nada mais é do que uma relação de consumo, portanto,
pode e deve Assembleia Legislativa do estado legislar para proteger o direito das pessoas com deficiência
no Estado. Esse tipo de situação constrangedora caracteriza ofensa à dignidade humana do consumidor com
deficiência e pode repercutir na esfera civil gerando danos morais, sem prejuízo de eventuais repercussões
na esfera penal por crime de discriminação contra a pessoa com deficiência, dependendo do caso.

Cumpre ressaltar que fatos como esse agravam a condição social de vulnerabilidade da pessoa com
deficiência.

Além de vexatória e humilhante, a negativa de transporte praticada pelos motoristas de transporte por
aplicativo, afigura-se gravíssima. O direito de ir e vir é um direito fundamental, elencado em nossa
Constituição Federal, e as empresas de transporte por aplicativo, por meio dos seus motoristas tem privado
os cidadãos de um direito fundamental e inerente à pessoa humana.

Portanto, por se tratar de um serviço de utilidade pública, é fundamental que a empresas que ofereçam
serviço de transporte de passageiro por aplicativo, promovam alterações em suas plataformas, de forma a
atender as necessidades de pessoas que apresentem dificuldades de mobilidade física e excluam de suas
plataformas os maus motoristas que se negam a transportar cadeirantes. Por fim, importa dizer que o projeto
de lei em questão é análogo ao Projeto de Lei nº 2412/2023, da Assembleia Legislativa do Rio de Janeiro.

Dessa forma, com a finalidade de garantir o direito constitucional de ir e vir das pessoas que apresentam
dificuldade de mobilidade física e que fazem uso de cadeira de rodas, é que submeto a apreciação dos meus
Nobres Pares o presente projeto de lei.

 

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 29 de Novembro de 2023

 

Elizeu Nascimento
Deputado Estadual
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